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Matéria	 IPI. RESSARCIMENTO. 	
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Recorrente	 TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANÇADOS LIDA.

.Recorrida	 DR.lein R.113EIRÃO PRETO-SP

1
AssuN •m: ImPosTo SOBRE PRODO:FOS INDUSTRIALIZADOS - III

Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003

IN. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMUI ATIVIDADE.

No direito tributário brasileiro, O princípio da não-eumulatividade é
implementado por meio da escrita fiscal com crédito do valor do imposto
efetivameitte pago na operação anterior e débito do -valor devido nas

.•.	 operações posteriores.

AQUISIÇÃO DE INSUÍVIOS ISENTOS, .NÃO TRIBUTADOS OU -
TRIBUTADOS À ALÁQUOT.A. ZERO. CRÉDITOS.

- Ressalvados as hipóteses expressamente previstas em lei, é incabível crédito
de IPI na aquisição de matéria-prima, produto intermediário ou material de
embalagem isentos, não tributados Ou tributados à alíquota zelo_

• Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM Os Membros da 2" Câmara/2a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento do CARI, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Rodrigo 13ernardes de Carvalho, Ali Zraik. Júnior e Leonardo Siadc
M.anzan, que davam provimento quanto aos créditos deconentes da aquisição de insumos
isentos.

\\)Ar.)-----0._ .-wf\-clç)
N AY R AÍ ._ TOS MAN ATI'A

.Presidenta

1
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SIL	

•

tirro OLV t.A
•

Relatora

-
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros túlio César .Alves

Ramos, Amo •edce Júnior (Suplente) e Robson José Rayerl (Suplente).

Relatório

A pessoa jurídica qualificada neste processo protocolizou, em 21 de
novembro de 2003, pedido de ressarcimento de saldo credor do Imposto sobre Produtos
industrializados (1PI) relativo ao segundo trimestre de 2003, decorrente da aquisição de
insnmos isentos, não-tributados (imunes) ou tributados à aliquoia zero para utilização no seu
processo produtivo.

O pedido foi fundamentado no art. 11 da Lei n" 9,779, de 19 de janeiro de
1999, e apoiado em extenso arrazoado sobre o principio da não-cninulatividade do IPI..

A Delegacia da Receita federal (DRV) em Soweaba-SP indeferiu O pedido,
nos termos do Despacho Decisório de fls. 136 a 138, ensejando a apresentação de manifestação
de inconformidade apreciada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) cm
Ribeirão Preto-SP, que manteve o indeferimento, contbrine voto condutor do Acórdão n"
11..045, de 08 de março de 2006, assim ementado:

DIREITO AO CRÉDITO INSIJMOS	 NÃO
TRIBUTADOS OU TRIBUT1DO,S` À A I jOUOTA ZERO

É inadmiN_d pel, por total ausência de previsão legal, a.
apropriação., na escrita fiscal do .sujeito passivo, de cre'ylitos do
imposto ahtsivos a. instnnos isentos, não ti ibinados ou sujeitos à
alíquota z.ero, uma vez, que. Mc:viste montante. do inipovo cobrudo
na operação anterior

liVCONSTITUCIONALID/IDE.

/1 autoridade administrativa é incompetente pata declarar a•
inconstiluelonalidade de lei e dos atos infralegais

Solicitação hulcfct ida.

Ciente dessa decisão, a contribuinte interpôs recurso voluntário constante das
fls. 189 a 220, para alegar, em síntese, que:

1. — não há necessidade de demonstração do efetivo pagamento do 1P1 para
usufruir o direito ao respectivo crédito



Processo 6' 10855 004561/2003-31	 S2-C2.1. 2
A córd	 " 2202-00„152	 ri 225

ff o Supremo Tribunal Federal (STF) tem reiterado o entendimento de que,
nas operações de aquisição de insumos isentos, há direito ao crédito do 11)I...

- a Suprema Corte vem decidindo que Os instintos utilizados nos
processos de industrialização, mesmo que adquiridos com . incidência de alíquota zero, com
isenção -tr sem tributação, geram créditos para abatimento de débitos posteriores, sob •pena de
violação do princípio constitucional da não-cumulatividade do 1P1;

IV — o art.. 11 da Lei n" 9.779, de .1999, já. reconhece o direito ao crédito do
I PI na aquisição de instintos isentos ou tributados à alíquota zero;

V — a constituição Federal limitou o aproveitamento de créditos apenas para o
JCIvIS e não par ao 1P1;

Vt - o IN incide em cada operação apenas sobre o valor agregado, por é

concedido ao contribuinte crédito relativo à operação anterior; e

VI! -- o direito ao aproveitamento de créditos está previsto no art. 153, § 3",
ine. 11, da Constituição Federal, sendo perfeitamente possível à recorrente utilizar os valores
relativos às opet ações imunes, isentas ou tributadas à aliquota zero.

Ao concluir, a recorrente solicitou o provimento do seu recurso para que seja
reconhecido o direito ao ressarcimento de créditos de IPI oriundos da aquisição de ativo
permanente, instintos isentos, imunes cru tributados à alíquota zero, em respeito à técnica da
não-cumulati v idade.

É o 'R.efat:ório..

Voto

Conselheira stiNiA DE UR 110 ou/EIRA , Relatora

O ICCUI SO é tempestivo e seu julgamento está inserto na esfera de
competência. do Segundo Conselho de Contribuintes. Assim, considerando o disposto no art. 2"
da Portaria. MF n°41, de 17 de fevereiro de 2009, deve a peça recusai ser conhecida.

A matéria a que se circunscreve o litígio instaurado, qual seja, créditos do 11

decorrentes de aquisições de insumos isentos, não tributados ou tributados à ai ignota zero, já
Ibi objeto de debate na então l'ereeira Cált 1 ara do Segundo Conselho de Contr iblAintes e, por
bem esclarecer o tema e por enfrentar as razões recusais destes autos, com entendimento de
que comungo, reproduzo trecho do voto condutor do Acórdão n" 203-10.288, de 7 de julho de
2005, da lavra do Presidente desta Câmara, Antonio Bezerra Neto, proferido no julgamento do

•	 recurso n() 129.820:

INSVMOS COM 4110(10 TA ZERO, ISENTOS OU RÃ()
1RIBUT1DOS U'IMIZADOS NA P14 R R ICA 0 .0 DE
PRODUTOS 'TRIBUTADOS OU .N A-0

incipio da não-catnuttatividade • eNropo try

3
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Inicialmente, cabe salientar que o principio constitucional da
não-curnulatividade não é amplo e ir r(...,.strito. rkri0 há um só
direito, por mais fimdamental, que seja absohtio, sendo
per:kliamente possível sua limitação e rewthnnentação por leis
infraconstilucionais Ademais, a supremacia da Constituiçã.o não
se confinde com qualquer pretensão de completude. da ordem
jurídica Seria iun absurd) tal pretensão, pois não se pode
imaginar que a 770rrna constitucional seja s uficiente à
determinação de iodo um ,siste.ma jurídico positivo

Dessa limita, não há COMO sustentar O argumento da
contribuinte com base rinicanu:mte no princípio da não--
cumulatividade, pois. UM princípio constitucional de inclohe
programática não é apto a criar relações jurídicas materiais de
ordem subjetiva, possuindo como função, via de regra, tão-
somente inspirar e orientar, o legislad.or, para o exercício da
competência legishitiva no momento da criação das normas
jurídicas que regulam o inipasto.

A prova de que o princípio da não-cumulatividade não é uma
regra Min muito menos um comando objetivo a scw segi tido é O
argumento empírico de que O sobredito In•incípio comporta
alguinas va1 imites bastante conhecidas no direito comparado,
como se evemplifica a seguir.

Métodos de Tributação não-cumulatim

-	 do Valor Agregado

Método da .subí, ação ou "base contra base"- subtrai-se do total
das vendas o total das c.:ompras, encontranda•se 11171 "valo,
adicionado- sobre o qual aplica-se a aliquota pertinente do
imposfi)

Método da adição ou "método do valor acrescido". sornam-se
os pagamentos de todos os fittores de produção, incluindo-se os
lucros, sobre os quais (valor adicionado) aplica-se a ai/quota
referente ao imposto.

•- Método do crédito de imposto ou "imposto contra imposto".
confionla-se o total dos . inipostos devidos pelas vendas com o
total incidente sobt e Os corripras, encontrando-se um valor
líquido de imposto a recolher

Vê-se, então, que a implememação do princípio constitucional
da não-cumulatividade comporta várias vertentes, sendo a que
melhor se amolda à nossa Constituição (cid 153, 3", II) a
relativa ao método do crédito do imposto ou "imposto contra
imposto", senão vejamos

O princípio da não-cumulativiilade do IPI tem assento
constitucional (art. 153, TI) e foi introduzido na legislação
codificada (CT1V) em seu art. 49. Eis p s seus 10 celsos 1eri/01,..

• COrtStiluição Federal
• 12,4

"Art 15.3( )

•
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§ 3"- O imposto previsto no inciso IV'

•- será seletivo, em função da essencialidade do produto;

- será não-cumulativo, compensando-se o que .for devido ern
cada operação coro o monit ./rd:e cob ., (Ido nas anteriores, (.

"¡Irl. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma
que o montante devido resulte da diferença a maior, ein
determinado período, entre O imposto referente aos produtos
saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos
nele entrados

Parágrafo único. O saldo, verificado em determinado período,
em favor do contribuinte, transi e-se para o per iodo ou
períodos seguintes." (grifilmos)

A leitura dos dispositivos supra evidencia que os contribuintes
do 1.P1 fitzem jus ao Ci édito do imposto 7 dativo a suas
aquisições, de modo que somente deve ser recolhida ao Erário a
diferença que sobejar o imposto que incidir sobre as vendas que
realizarem.

Outro.ssim, très constatações imediatas surgem da análise do
(.:"IN A primeira é que pelo ., "dispondo a lei"... que consta da
cabeça do artigo, se pode concluir, corno já fOi amplamente
demonsu ado alhures, que o princípio da não-cumulatividade iam
como destinatário certo o legislador ordinário e não o aplicador

• da lei A segunda é que créditos de 1PI devem sua utilizados 	 1
apenas para abatimento dos débitos do mesmo imposto L a
terceira cons-tatação á que o legislado., não se referiu ao
ressarcimento do saldo credor, determinando apenas e tão-
somente a if crnsléréncia deste saldo para Os períodos seguintes

'Vão pairam dúvidas, 011irOSS1111, o .falo de que o direito ao
crédito somente existe quando efetivamente pago o
excetuados os casos que a lei expressamente evê e que
reclamam exegese restrita Afinal, a pt6ptia	 t.b)

dispositivo constitucional que instituiu a não-cumulatividade
prescreve que a conwensação deve set I eali2dt.la com o que foi
devido em cada operação com o montante cobrado nas
anteriores.

Pergunta-se, então: a observância do In incipio em debate não
comportaria a análise de ioda a cadeia produtiva? Se o imposto
em questão fosse eminentemente de valor agregado (método da
adiçO0 ou subtraçãoi, comportaria. san Então, ci que se deve
perquirir primeiro é se o imposto possui t natureza de vaku
agregado, pois não se pode olvidar; que se esse pressuposto for
verdadeiro decorreriam daí conclusões relevantes, como por
exemplo, a necessidadc de se analisar toda a cadeia produtiva e
tts outras repercussões daí advindos, como o tratamento da
ocorréncia de aquisições isentas ou com allquota zero, no meio
da cadeia produtiva, tributando-se apenas o valor agregado

çte,



Processo n" 10R55. 004561/2003-31 	 S2-C2.12
AcOrdáo Lt" 2202-001 52	 H 22S

(método da adição ou subtraç.y7o) na irspectiva etapa
respeitando, (..ssini, por questão de coerência, as desonerações
détuadas no meio da cadeia produtiva Por outras palavras,
nes,sa situação o direito CO) crédito teria sua. dimensão vincar/oda
ao resultado da inVicação da alíquota incidente no momento da
saída do produto industrializado sobie o dUereneial entre
entradas o saídas (método da subtração), pois esta seria a
fórmula que melhor indicaria a 01101(10'i° da papuda agregada
3117 (7filpil

klirs será que o I 1'1 é mesmo, eminentemente, um inimisto sobre
valor agregado? As.runw-se sempre como ponto de partida de
análise que o IP1 seria um imposto sobre o volvi agregado
(Método da adição ou subi,. ação). Esse pressuposto deve ser
analisado mai.s dethlamente pelos doutrinadores e juristas, pois
basta /2(1? firmas de uma Maca 191 missa errada para a conclusão
do .silogismo contido no argumento se tornar completamente
falsa, princípio comezinho da lógica clássica de Aristólefes. há
mais de três mil anos!

Análise do método adotado pelo Constituinte

Qual o método alternativo, então, de tribulação não-canja/ali Ia

adotado polo constituinte pátrio ? O método do "crédito do
imposto" ou "imposto contra imposto" e não o método do valor
agregado (adição ou subtraç(7o), conforme razões aduzidas
abaixo extraídas a partir de uma interpretação sistemática da
Constituição

-os &fia- entes métodos de não-cumulatividade não eram
desconhecido.s do constituinte, pois senão ele não teria
reservado a expressão -Mor Adicionado'' (a,gregado) ao tratar
da transferência do IC111.5' aos .111unicípios ("cota-parle").
Utilizando a expressão "valor adicionado nas operações", mula
mais lè?.: do que referendar o princípio dci não-cumulatividade
através do método do valor agregado (i..zdição ou subtração), a
esse caso particular. Ou soja, quando o constituinte quis USW'

outro método do não-cum/atividade ole o fez utilizando a
terminologia adequada,

-0 método do "Crédito do imposto" possui a vantagem de ser o
único método que implica na confrontação entre &dos
irOrmados pelo comprador e vendedor, firrnec.:endo mecanismos
para um eficaz combate da sonegação,

-o Brasil por ser um País de estrutura , federal, a implantação de
inwosto sobre valor agregado de amplo espectro económico não
se 10119011 ainda possível Os impostos no Brasil possuem
incidências especificas, pontuais, de modo a cada uni deles,
inclusive o 1 PI, possui um pressuposto de falo distinto, nenhum
coincidindo 170171 (2 dci mperiência européia, atribuindo a cada
entidade política (União, Estados/DF e Municipias) uma fração
dele (IPI,	 LS",.S, 10F, e! c.); e

-O último, mas niio menos importai -11C atguntento é o de que esse
método é o único que privilegia simultaneamente O princípio da 14
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não-cunutlatividade com o daseletividade (art. 15$„ S 3", 1, da
CF) A utilização da seletividade, no caso do 11-'1, é obrigatória,
resultando em uma escolha óbvia ao legislador, pois nos outros
dois métodos, o montante do valor adicionado é submetido à
mesma e única ai/quota, dificultando. por exeriTto, a aplicação
da seletividade FIO CatiO de uma erni»esc, que industrializa e
comercializa diversos produtos com uiveis de essencialidades
distintos.. Qual a alíquoto a ser utilizada? A mais buiu!, a 1•11(115.

0110 (112(2 média?

Nessa mesma linha, o Parecer PGFAT n ó 405, de 12 de marco de
2003. brilhantemente observou que:

'a (.:'onstituição mio se limita a prever que O TP1 está 51 .1/Cito à
técnica da 'não-cumulatividade'. Ela the dá o complemento,
para dizer como essa técnica deve ser concretizada. Trata-se de
potencial de (I eilvidade ir IC011ie .51e, 1)01-que manijcstiTula
expressamente. A definição, dada pela Cai ta da .Repáblica, à
técnica da não-cumulatividade, não abre eSpap) para maiores
incursões doutrinárias, alargando seu conteúdo, sentido e
alcance, era face da 'intan,gibilidade da ordem constitucional'
Entre os métodos, Ou et /lérias, que. orientam a `não-
cuntulatividade', quais sejam, 'imposto sobre imposto' , 'base
sobre base' e a 'teoria do valor acrescido' (exposto no item 4). a
Constituição adotou o critério 'imposto sobre imposto sob a
forma de lançamento a (:/'édito pelas 'entradas' e a débito pelas
'saídas'. O CTN e a legislação do 1P1 seguem essa orientação)
Destarte, é errónea, data vênia, a interpretação, mantida por
alguns, sobre ti 'teoria do valor acrescido segundo a qual deVe

5,01" tributado o 'valor acrescido' Afirmou-o o plenário do 111
Simpósio Nacional de Direito Tributário. que, à miar unidade,
concluitt.•

'0 princípio constitucional da não-cumulatividade consiste, ião
sOmente, em abater do imposto devido o montante exigível nas
operacõe,s anteriores, sem qualquer consideração à existência ou
mio de valor acrescido ' (

Ou seja, o Parecer captou bem o lato notório de que o UI não é
11117 imposto que incide sobre "valor agregado" e o mecanismo
da não-cumulatividade no sistema constitucional brasileiro não
serve para climensionar o valor agregado, mas sim para evitar a
superposição de impostos e assegurar a dedução do imposto que
incidiu na cperação anterior. Apenas isso É que no Brasil a
CF/88 como a anterior • não CW:0111(1 COMO pressuposto de filio
do 11)1 o "valor agregado", ao revés, é explícita ao prever que o
inToslo irm.i.de "sobre" o produto industj ializach), o que implica
ponto de partida da legislação e da interpretação completamente
diferente do europeu Não devamos, então, nos dei yar levar pela
cantilena ilos tributai istas que amiúde se utilizam de argumentos
que se apóiam na experiência estrameira, principalmente
européia. quando se refere à ir ibutação sob, c o valor agregado

Pórtanto, caindo por terra o pressuposto principal a par tur do
qual lodos os outros aigumentos se lastreiam, fica fécil entendeu'

\
k. 41.49
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porque a técnica da não-cumulatividade, no Brasil, é exercida
pela sistemática de créditos e débitos do IN ("método do (1 édito
do imposto "), segundo o qual do imposto devido pela .saida de
produtos do estabelecimento deve simplesmente ser abatido o
imposto relativo tri prOdLitlA nele entrados (importo sobre
imposto e não base contra base ou rne'dodo do valor 	 eseido)

Por denadeiro, vai ai um último, mas não menos importante,
argumento. a empresa que vende piodulos isentos OU lIMITICÇ à
tributação do 111 pode se valer do incentivo estatuído no art I I
da Lei n" 9.779/99 para Jessarcir o que pagou a titulo do mesmo
imposto nas aquisições de Matérias-1n imas, produtos
ináa .mediário y e material de embalagem, aplicados na proehteão

invehttos industrializados. Ora, a se permitir a concessão de
crédito de IN também (Mi que comprou os In odulos isentos' estar.-
se-ia, à mais cristalina evidèricia, prejudicando o Erário, lx!:: que
este devolveria o mesmo valor (em tese) em duplicidade. na que
vendeu e na que comprou o produto, ambas na fin . rna de
ressarcimento

Dos créditos ele IN decormnles ele aquisição de insinuas
tributados à ai/quota zero, isentos, ou não tributados

Enfrentado o argumento principal da recorrente relacionado ao
principio da não-cumulatividade, destaca-se agora a falta de
previsiio legal para o pleito da recorrente, no direito positivo
pátrio.

Ora, as espécies de créditos do imposto previstas estão
exaustivamente deixadas no nula VII, Capítulo IX, do RI1'L/98.
e em nenhum (.b.).5 dispositivos integrantes daqueles capitulas há
autorização para crédito do 1P1 na hipótese dos autos, ou seja,
quando Os insurnos entrados no estabelecimento ft/bufados à
aliquola zero, isentos ou não tributados,

•Assim, à luz da legislação que rege a inatéria„só geram créditos
de IPI aç opeill<';:ões . cia compras de matérias-prinuts, produtos
intermediários e materiais de embalagem f;l11 que fbi pago o
imposto, em que há destaque do imposto na nota fiscal Opondo
tais operações :são desoneradas do iniposto, em . face de os
produtos não serem tributados à allquota zoo ou adquiridos sob
isenção, não ocorre o direito Cf edilório, ante a inevisténeia
autorização legal para tanto

Conf u são de Conceitos

Outrossim, é patente à confirsão que a recorrente faz quando da
miem pi' do ar! 11 da Lei n" 9.779/99, quando visivehnenie
confia-ide a menção à expressão "produto isento ou tributado à
(dígito/a zero" com "instinto isento ou tributado à allk11,101à
7,e1 .0 " . Dessa Pn ma, o art. I I da Lei a' 9 77.9, de 1999, dispõe
apenas sobre apmveitarnerdo de saldo credor de IN relativo à
aquisição de insumos utilizados na Mb; icaçe.7.o de pio duto
industrializado , iileffltifVe quando este sela isento ou tributado à
aliquota zero. Assim, O relimido dispositivo prevê que, mesmo
que um produto saia do esiabelecimento inthIstrial SC117 débitos
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do 1P1 em 1a7.(70 de isenção ou de 1111)1110“70 à ali quota r,cr() do
produto fi.nr.d, poderão ser aproveitados os C1édil0 s; dos ias-urnas
utilirado.s na sua fabricação. Observe- se que o preceptivo trata
de saldo credor, O que pressupãe destaque do imposto nas
aquisições, em momento algum prescrevendo que os instarias
entrados no estabelecimento sem pa,gamento de IN podcricun
gerar direito ao crédito do innmsto na eSCrila fiscal, como (11.1.0•
fazer eirr a recorrente

Conelui-w, portanto, que não myiste autorização legal paia o
aproveitamento de créditos lidos relativos à aquisição de
insumos isentos, não tribuuulos ou à &iguala zero,
independentemente do destino que a estes se.1 a dado (produtos
finais isentos, imunes, tributados ou allquota zero)

(..)

„jurisprudência .Judicial e ildminisit ativa

No tocante aos julgados trazidos à colação pda inlereiwda,
cumpre observar que, mesmo quando (animadas do ,S'upremo
Tribunal Federal, as decisões judiciais produmn efeitos apenas
em relação às partes que integram Os processos„ somente
alcançando terCell os nas hipóteses previstas no Decreto n''
2 346, de 10 de outubro de 1997, o que não se configurou na
espécie. Q11(71110 a julgados do (.7onselho de Conir ibitintes, sabe-.
se que seus efeitos não são vinculantes, ante a 111eXiStirrieifl de lei
que lhes atribua dicácia normativa (art 100 do CIN).
Destaque-se ainda que. em face dasua 1)inculação ao texto legal, .
não cabe à autoridade administiativa apreciar questionamentos

	

de ordem constitucional ou doutr Maria, competindo-lhe tão- 	 1
somente aplicar o direito tributário positivo.

Por fim, cabe ressaltar que no presente caso a recorrente
.

	

	 pretende se creditar do 1] )J que não foi recolhido na conqn a dos	 .
seus instamos e nem na salda dos produtos por ela fabricados,
sob o argumento de violação ao princípio constitucional da não-
cumulativiclade

(: .)
,,

Unia vez que o pedido final da recorrente refere-se também às aquisições
para o ativo permanente, cabe lembrar a existência de expressa vedação legal ao crédito do I PI,
nessa hipótese, contida no art. 147, inc. I, do Decreto n" 2..637, de 25 de junho de 1998 -
Regulamento do IPI (Ripi/98), vedação esta reproduzida nos regulamentos do 'IP l posteriores •g___

II
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.Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso..

• Saia dai'essões, em 4 de junho de 2009
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